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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.203, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
Acrescenta artigo ao Decreto nº 
12.193, de 25 de julho de 2020, que 
prorroga a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 12.082, de 
23 de março de 2020, denominada 
“Quarentena Consciente” no contexto 
do Covid-19 e dá providências 
complementares.

Edgar de Souza, Prefeito do Município de Lins/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020, DECRETA:

Art. 1º - Fica acrescentado art. 3º A, ao Decreto nº 
12.193, de 25 de julho de 2020, com a seguinte redação:

“Art. 3º A - Fica autorizada a realização dos exames 
práticos do DETRAN, às terças e quartas-feiras, no horário 
das 7:00 às 13:00 horas, no pátio da Casa da Cultura, na 
Avenida José da Conceição, nº 111 – Residencial Real 
Parque – Lins/SP, respeitados os protocolos sanitários de 
distanciamento e higiene necessários, conforme previstos 
na legislação vigente.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de agosto de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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